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ACÓRDÃO
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N. 2014321-27.2014.815.0000
ORIGEM: Juiz de Direito da 10ª Vara Cível da Comarca de João Pessoa, 
RELATOR                : Desembargador João Alves da Silva
EMBARGANTE:  Maria  José  de  Souza  Bezerra  Leiros  (Adv.  Giordano  Loureiro 
Cavalcanti Grilo e Maria Carolina Gusmão de C. Rocha)
EMBARGADO:  Unidade Engenharia Ltda (Adv. Arland de Souza Lopes e Renata 
Siqueira Alcântara)

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. 
OMISSÃO,  OBSCURIDADE  E  CONTRADIÇÃO. 
INEXISTÊNCIA.  MERA  REDISCUSSÃO  DO  JULGADO. 
IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO DOS ACLARATÓRIOS.

-  Os  embargos  de  declaração  consubstanciam  recurso  de 
integração,  não  se  prestando para reexame da matéria.  Não 
havendo omissão, obscuridade ou contradição no julgado, não 
são cabíveis os embargos de declaração, mesmo que tenham 
finalidade específica de prequestionamento.

-  Constatado  que  a  insurgência  da  embargante  não  diz 
respeito  a  eventual  vício  de  integração  do  acórdão 
impugnado, mas a interpretação que lhe foi desfavorável, é de 
rigor a rejeição dos aclaratórios.

VISTOS,  relatados e  discutidos  estes  autos,  em que figuram 
como partes as acima nominadas. 

ACORDA a 4ª Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal 
de Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos 
do voto do relator, integrando a decisão a súmula de julgamento de fl. 410.

RELATÓRIO

Trata-se  de  aclaratórios  opostos  por  Maria  José  de  Souza 
Bezerra Leiros contra acórdão de relatoria deste Gabinete que negou provimento ao 
recurso de agravo de instrumento por ela interposto, mantendo a decisão a quo a qual 



indeferiu o pedido liminar formulado nos autos da ação de obrigação de fazer por ela 
proposta, bem como determinou o sobrestamento do feito até o julgamento definitivo 
da ação de reintegração de posse de nº. 200.2009.028.442-9.

Inconformado  com o  provimento  jurisdicional  proferido  nos 
autos do processo em deslinde, a promovido, opôs recurso de integração, pugnando 
pela  reforma  do  decisum  impugnado,  o  que  o  faz  ao  discorrer  sobre:  omissão  e 
contradição  no julgado,  o  qual  possui  propósito  de  prequestionar a  matéria  nele 
ventilada, bem como repete os argumentos constantes do recurso interposto.

Por  fim,  requer  o  acolhimento  e  provimento  dos  presentes 
embargos declaratórios, para suprimir do julgado a omissão/contradição elencada, 
além de prequestionar a matéria.

É o relatório que se revela essencial.

VOTO

De início, compulsando-se os autos em disceptação, penso que 
o  recurso  de  integração  sub  examine  não  deve ser  acolhido,  uma vez  que  não  se 
destina a suprir qualquer omissão, contradição ou obscuridade na decisão atacada, 
mas  somente  rediscutir  matéria  que versa  sobre  o  mérito  da  demanda,  o  que se 
mostra impossível na via estreita dos embargos de declaração.

A esse respeito, o artigo 535, do CPC, preceitua o seguinte:

Art. 535. Cabem embargos de declaração quando:

I  -  houver,  na  sentença  ou  no  acórdão,  obscuridade  ou 
contradição;

II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz 
ou tribunal.

À luz de tal raciocínio, adiante-se que não se detecta qualquer 
omissão, contradição, obscuridade ou, sequer, erro de fato no acórdão, especialmente 
porquanto a lide fora dirimida com a devida e suficiente fundamentação.

Com efeito, vislumbra-se que a intenção de repisar o que já fora 
discutido anteriormente resta clara quando se verifica que o decisum apreciou toda a 
matéria em análise, mormente se se considerar que a matéria ventilada nos presentes 
aclaratórios  suscita  discussão  devidamente  apreciada  e  rebatida  no  acórdão  ora 
embargado, não podendo ser reapreciada na presente via insurgencial.

Destarte, não subsiste qualquer vício a ser integrado, consoante 
corroboram os seguintes excertos da decisão guerreada, a qual bem fundamentou e 



decidiu  o  feito,  inclusive  com fulcro  na  mais  abalizada  Jurisprudência  pátria,  in  
verbis:

“No caso dos  autos,  necessário tecer um breve resumo das lides 
propostas, visto que a autora já impetrou mandado de segurança e 
medida cautelar anteriormente, as quais foram extintas. 

Observando-se os autos, verifico que a autora firmou contrato de 
compra  e  venda  com  a  Unidade  Engenharia  para  aquisição  de 
imóvel residencial, no valor de R$ 115.000,20 (cento e quinze mil 
reais  e  vinte  centavos),  a  ser  pago  conforme  estabelecido  na 
“Escritura de Compra e Venda” e que  diante do atraso de 02 (duas) 
prestações,  referentes  aos  meses  de  julho  e  agosto  de  2008,  os 
respectivos títulos foram protestados, tendo sido infrutíferas suas 
tentativas de acordo para pagá-los, eis que a Construtora estava a 
cobrar o equivalente a 04 (quatro) parcelas.

Narrou que foi surpreendida com a notícia de que o imóvel já havia 
sido  consolidado,  “mesmo com o procedimento necessário tendo 
ocorrido de forma viciada” e que, na ação ordinária por ela proposta 
contra a Unidade Engenharia Ltda, discute a aplicação do contrato 
entabulado entre  as  partes,  a  ilegalidade  da aplicação  da  Lei  de 
Alienação Fiduciária de Imóveis ao caso concreto e a violação ao 
CDC,  uma vez  que  a  Construtora  apropriou-se  de  valor  por  ela 
devidamente pago, não tendo o pedido de liminar sido apreciado 
até o presente momento.

Sustentou  que,  inicialmente,  realizou  contrato  de  promessa  de 
compra e venda com a referida empresa, que, “logo após”, “impôs 
outra  forma  de  contrato”,  sendo  que,  no  contrato  inicialmente 
entabulado,  ficou  estabelecido  que  o  pagamento  seria  feito 
parcialmente em dinheiro e o restante através de Carta de Crédito 
pela Caixa Econômica Federal, e que, caso demorasse a concessão 
da  Carta,  haveria  atualização  do  valor,  não  havendo  qualquer 
cláusula de alienação fiduciária em garantia e destaca terem sido 
aprovadas em seu favor Cartas de Crédito no valor de R$ 98.000,00 e 
de R$ 106.000,00, sendo que a Construtora não quis mais aceitá-las.

Assevera que, para a Construtora requerer a reintegração, “se fosse 
válido  o  contrato,  merece  ser  analisada  a  questão  da  alienação 
fiduciária,  e  os  trâmites  legais  para  se  proceder  legalmente  a 
alienação  fiduciária  em  garantia  de  bem  imóvel”,  sendo 
imprescindível  verificar-se  a  “nulidade  da  denominada 
'consolidação' da propriedade”, uma vez que não foram observados 
os preceitos da lei n 9.514/97.

Afirma, ainda, que a ação de obrigação de fazer por ela promovida 
deveria ser julgada com a ação de reintegração de posse, o que não 
foi apreciado pelo Juízo a quo.



Com  efeito,  no  que  tange  à  omissão  do  Juízo  na  apreciação  do 
pedido de tutela antecipada contido na ação ordinária de obrigação 
de fazer c/c declaração de nulidade da consolidação da propriedade 
e  manutenção  de  posse,  promovida  pela  ora  impetrante  contra 
Unidade Engenharia Ltda, creio não existir referida omissão, visto 
que  o MM. Juiz  analisou o referido pedido,  decidindo pelo  seu 
indeferimento, em razão da existência de sentença já proferida nos 
autos do processo de reintegração de posse.

É  importante  anotar,  como  bem  assentou  o  MM.  Juiz  a  quo  na 
sentença da ação de reintegração de posse juntada às fls.  324/327 
dos  autos,  “a  demandada,  embora  se  esmerando  em  agravos  e 
embargos,  não  se  deu  ao  trabalho  de  contestar  o  pedido,  sendo 
revel e sujeita ás regras do art. 319, do CPC, não podendo ser tida 
como  contestação  a  ação  posteriormente  por  ela  proposta,  de 
obrigação de fazer”.

Considerando-se  o  que  acima  foi  exposto,  o  pedido  liminar 
realizado  na  ação  de  obrigação  de  fazer  restou  prejudicado  em 
razão de sentença proferida nos autos da ação de reintegração de 
posse ajuizada pela agravada, nos termos do que prescreve o art. 
471 do Código de Processo Civil, tendo em vista não estar a situação 
inserida  em  nenhuma  das  hipóteses  elencadas  nos  incisos  do 
referido dispositivo legal. Vejamos:

“Art.  471.  Nenhum  juiz  decidirá  novamente  as  questões  já 
decididas, relativas à mesma lide, salvo:
I  -  se,  tratando-se  de  relação  jurídica  continuativa,  sobreveio 
modificação no estado de fato ou de direito; caso em que poderá a 
parte pedir a revisão do que foi estatuído na sentença;
II - nos demais casos prescritos em lei.”

Acerca  da  matéria,  ensina  NELSON  NERY  JÚNIOR  e  ROSA 
MARIA ANDRADE NERY:

“Preclusão “pro judicato”. A preclusão envolve as partes, mas pode 
ocorrer,  também,  relativamente  ao  juiz,  no  sentido  de  que  ao 
magistrado é imposto impedimento com a finalidade de que não 
possa mais julgar questão decidida. A doutrina faz referência a esse 
fenômeno  denominando-o  de  preclusão  “pro  judicato”  (Nery, 
Recursos,  66)(Código  de  Processo  Civil  Comentado  e  Legislação 
Processual  Civil  Extravagante  em  Vigor,  5ª  ed.,  Revista  dos 
Tribunais, 2001, p. 915)

Nesse  contexto,  se  o  suplicante  não  recorreu  contra  a  decisão 
singular que reintegrou a agravada na posse do imóvel nos autos da 
ação de nº 0028442-81.2009, não pode mais daquela insurgir-se agora 
contra esta, uma vez que se operou a preclusão pro judiciato, a qual 



impede o magistrado singular de proferir nova decisão a respeito 
de questão já julgada por ele.

Nesse sentido:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  AÇÃO  DE  DISSOLUÇÃO  DE 
SOCIEDADE  -  VENDA  DE  IMÓVEL  -  AUTORIZAÇÃO  - 
QUESTÃO DEFINIDA EM ANTERIOR AGRAVO - AVIAMENTO 
DE RECURSO ESPECIAL - AUSÊNCIA DE EFEITO SUSPENSIVO 
-  IMPOSSIBILIDADE  DE  MODIFICAÇÃO  DA  DECISÃO  - 
PRECLUSÃO  ""PRO  JUDICATO""  -  VALOR  DO  IMÓVEL  - 
TRANSCURSO  DE  SIGNIFICATIVO  LAPSO  TEMPORAL  - 
NECESSIDADE  DE  AVALIAÇÃO  VIA  PERÍCIA  OFICIAL.  -  A 
preclusão ""pro judicato"" ocorre quando o juiz decide novamente 
questões já decididas, relativas a mesma lide, e não previstas nas 
exceções  dos  incisos  I  e  II  do  artigo 471 do Código de Processo 
Civil. -  Já havendo no processo decisão, em sede recursal, a respeito 
da autorização para a  venda do imóvel,  não pode o julgador  de 
origem  reapreciar  a  questão  e  vedar  a  expedição  do competente 
alvará, por ter-se operado a preclusão ""pro judicato"", sob pena de 
afronta  ao  decidido pela  superior  instância.  -  Considerando-se o 
decurso de mais de dois anos da proposta de compra do imóvel e da 
decisão  autorizativa  da  venda,  a  expedição  de  alvará  deve  ser 
precedida de avaliação judicial do imóvel, via perícia oficial. (TJ-
MG  100240394345270071  MG  1.0024.03.943452-7/007(1),  Relator: 
OSMANDO ALMEIDA, Data de Julgamento: 01/12/2009,  Data de 
Publicação: 01/02/2010) (grifou-se)

Relevante  destacar,  outrossim,  que  o  presente  agravo  de 
instrumento  não  é  o  meio  correto  para  desconstituir  a  sentença 
proferida nos autos da ação de reintegração de posse proposta pela 
parte adversa.

Quanto a pedido de expedição de ofício ao Cartório de Registro de 
Imóveis,  da  mesma  forma  não  merece  prosperar  visto  inexistir 
regramento legal acerca de tal pedido.

Conquanto haja o risco de alienação do imóvel objeto dos autos, 
eventuais  perdas e danos serão objeto de ação específica,  não se 
podendo averbar pedido de existência de ações em trâmite.

Diante  de  tais  considerações,  nego  provimento  ao  recurso, 
mantendo na íntegra a decisão guerreada. É como voto.

Na  verdade,  pois,  constata-se  que  o  que  tenciona  o  polo 
embargante  é  a  reapreciação  do  julgamento  do  feito,  vez  que  não  lhe  agradou 
totalmente o seu resultado final, o que não é possível através dessa estreita via.

Sob referido prisma, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já 



decidiu  que,  “constatado  que  a  insurgência  da  embargante  não  diz  respeito  a 
eventual vício de integração do acórdão impugnado, mas a interpretação que lhe 
foi desfavorável, é de rigor a rejeição dos aclaratórios.”1

Portanto, entendo que esta não é a via correta para se rediscutir 
a matéria, até porque a decisão atacada foi devidamente analisada e fundamentada. 
Nesse diapasão, é salutar aduzir que a motivação contrária ao interesse da parte ou 
mesmo  omissa  em  relação  a  pontos  considerados  relevantes  ao  recorrente  não 
autoriza o acolhimento dos embargos declaratórios. Neste sentido é a decisão do STJ:

PROCESSUAL  CIVIL  -EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NOS 
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  -REDISCUSSÃO  DOS 
FUNDAMENTOS DO  JULGADO  -  CONTRADIÇÃO  OU  ERRO 
DE FATO -NÃO-OCORRÊNCIA. 1. Não ocorre ofensa ao art. 535, I 
e II, do CPC, se o acórdão decide, fundamentadamente, as questões 
essenciais ao julgamento da lide. 2. Os embargos de declaração não 
se prestam a rediscutir os fundamentos da decisão embargada.2

Assim, creio que os aclaratórios têm a única e específica função 
de rediscutir a matéria, razão pela qual entendo por bem rejeitá-los. É como voto.

DECISÃO

A 4ª Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado da Paraíba decidiu, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do 
voto do relator.

Presidiu  o  julgamento  o  Excelentíssimo  Desembargador 
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho. Participaram do julgamento o Exmo. Des. 
João Alves da Silva, O Exmo. Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira e o Exmo. 
Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho.

Presente ao julgamento a Excelentíssima Dra. Jacilene Nicolau 
Faustino Gomes, Procuradora de Justiça.

Sala  das  Sessões  da  Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do 
Tribunal de Justiça da Paraíba, em 29 de setembro de 2015.

João Pessoa, 1º de outubro de 2015.

Desembargador João Alves da Silva
1 STJ - EDcl no MS 13692 / DF – Rel. Min. Benedito Gonçalves – S1 – Primeira Seção - DJe 15/09/2009.
2 STJ - EDcl nos EDcl no REsp 1012178 PR 2007/0287525-2. 2ª T. Rel. Min. Eliana Calmon. Dje 18/12/2009.



Relator


